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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

DECRETO Nº 2.321 DE 05 DE JULHO DE 2023 

 

“Regulamenta a Lei Municipal nº 1.395 de 30 de outubro de 2013, delegando competência aos titulares dos órgãos da Administração Direta do Município, e dá 

outras providências” 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.395 de 30 de outubro de 2013, e fundamentado no parágrafo único do artigo 58 da Lei Orgânica do Município 

de Primavera do Leste,  

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica delegado competência aos Secretários Municipais, no âmbito de suas respectivas pastas, conforme previsão do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.395, 

de 30 de outubro de 2013, para: 

 

I - Ratificar as dispensas e inexigibilidades nas hipóteses previstas em lei; 

II - Referendar atos administrativos e normativos assinados pelo Prefeito; 

III - Elaborar a proposta orçamentária do órgão e encaminhar as respectivas prestações de contas; 

IV - Convocar e presidir reuniões de coordenação; 

V - Participar de Conselhos e Comissões, podendo designar representantes com poderes específicos; 

VI - Realizar a supervisão interna e externa dos órgãos; 

VII - Prestar esclarecimentos relativos aos atos de sua Pasta, conforme previsto na Lei Orgânica; 

VIII - Autorizar viagens de serviço, concedendo diárias; 

IX - Elaborar relatórios das atividades; 

 

Art. 2º - Fica delegado competência ao Ordenador de Despesas, conforme previsão do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.395, de 30 de outubro de 2013, para: 

 

I - Homologar os resultados de Licitações, adjudicando os respectivos objetos. 

 

Art. 3º - Fica delegado competência ao Secretário de Administração, além das já previstas no art. 1º, conforme previsão do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.395, de 

30 de outubro de 2013, para: 

 

I - Assinar Atos Ordinários; 

II - Assinar Atestados de Capacidade Técnica, no que tange a contratações e aquisições da municipalidade; 

III - Assinar editais de convocação de concurso público; 

IV - Determinar, nos termos da legislação, a instauração de sindicância e inquérito administrativo, aplicando-se as necessárias punições disciplinares; 

 

Art. 4º - Fica delegado competência ao Procurador Geral Municipal, além das já previstas no art. 1º, conforme previsão do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.395, de 

30 de outubro de 2013, para: 

 

I - Assinar Atos Ordinários. 

 

Art. 5º - Deverá o Secretário, no caso do inciso III do artigo 1º, apresentar a proposta orçamentária do órgão e encaminhar a respectiva prestação de contas à Secre-

taria de Fazenda com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, da entrega da Lei de Diretrizes Orçamentárias, fixada no artigo 72, § 2º da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 1.420/2014 e Decreto nº 1.428/2014. 

 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se com efeitos retroativos a 03 de julho de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 05 de julho de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CSP.  

DECRETOS 

 

 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 07 de julho de 2023 • Edição 2547 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 2 

 

 

 

AVISO DE ABERTURA 

 

CONCURSO Nº 02/2023 

VIII - FESTIVAL MANOEL DE BARROS DE POESIA 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, através da 

Comissão Permanente de Licitações CPL, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Concurso, que será regida pela 

Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, com as seguintes características: 

 

OBJETO: Concurso VIII - Festival Manoel de Barros de Poesia, Literatura, Roteiro e Dramaturgia para a seleção nas seguintes áreas: Poema (Escrita e Declamação), 

Dramaturgia, Roteiro de Cinema e Literatura. 

 

CADASTRO EXIGIDO: Conforme exigido no edital pela licitadora. 

 

DATA LIMITE PARA INSCRIÇÃO: O prazo para as inscrições é de 10 de agosto a 21 de setembro do corrente ano. 

 

LOCAIS PARA INSCRIÇÃO: As inscrições poderão ser feitas no prédio da Secretaria de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, na Avenida dos Lagos, 

Nº 2602, Jd. Parque das Águas, de segunda a sexta-feira das 07h:00min às 13h:00min, pelo Telefone: (66) 99719-7450 ou de forma Online conforme instruções 

contidas no Edital. 

 

EDITAL E ESCLARECIMENTOS: O Edital, bem como Esclarecimentos poderão ser requeridos nos endereços, dias e horários acima mencionados, ou pelo e-

mail: secultpva@gmail.com. 

 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET: Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, no ícone “Cidadão ou Empresa - 

Editais e Licitações” e envie recibo de retirada de Edital no e-mail constante nesse aviso, conforme modelo do respectivo Edital. 

 

Primavera do Leste, 07 de julho de 2023. 

 

Adriano Conceição de Paula 

Coordenador de Licitações 

 
 

 

  

LICITAÇÕES 

 

 

 

O Brasão de Primavera do Leste foi criado por: 

Luiz Humberto de Souza Barbosa e tem a seguinte simbologia: 

 

Soja, arroz e gado 

A economia 

 

Sol e céu 

Um novo amanhecer 

 

Trator e lavoura 

Uma nova plantação 
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  RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 236/2023 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 1100/2023, em favor de APOLO HOSPITAL 

VETERINÁRIO - LTDA, para prestação de Serviços de Atendimento Ci-
rúrgico de Castração de Cães e Gatos e uso de Unidade Móvel “CastraPet”, 

em atendimento à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SAMA, con-

forme o Credenciamento nº 03/2023, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei 
nº 8.666/93, pelo período de 06 (seis) meses, no valor total de R$ 62.591,00 

(Sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e um reais). 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 03 de julho de 2023. 

 
Antonio Francisco Batista Filho 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 
*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 237/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 1102/2023, em favor de SENIOR PET CLÍ-
NICA VETERINÁRIA E ESTÉTICA - LTDA, para prestação de Serviços 

de Atendimento Cirúrgico de Castração de Cães e Gatos e uso de Unidade 

Móvel “CastraPet”, em atendimento à Secretaria Municipal de Meio Ambi-
ente - SAMA, conforme o Credenciamento nº 03/2023, nos termos do Art. 

25, “caput” da Lei nº 8.666/93, pelo período de 06 (seis) meses, no valor 

total de R$ 62.591,00 (Sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e um reais). 
 

Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 03 de julho de 2023. 
 

Antonio Francisco Batista Filho 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
 

*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 238/2023 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 1117/2023, em favor de CASA DAS RA-
ÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES - LTDA, para prestação de 
Serviços de Atendimento Cirúrgico de Castração de Cães e Gatos e uso de 
Unidade Móvel “CastraPet”, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SAMA, conforme o Credenciamento nº 03/2023, nos ter-
mos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, pelo período de 06 (seis) meses, 
no valor total de R$ 62.591,00 (Sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e 
um reais). 
 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 03 de julho de 2023. 
 

Antonio Francisco Batista Filho 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 239/2023 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 1118/2023, em favor de MAGALI BORGES 
DE LIZ - LTDA, para prestação de Serviços de Atendimento Cirúrgico de 
Castração de Cães e Gatos e uso de Unidade Móvel “CastraPet”, em atendi-
mento à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SAMA, conforme o Cre-
denciamento nº 03/2023, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, 
pelo período de 06 (seis) meses, no valor total de R$ 62.591,00 (Sessenta e 
dois mil, quinhentos e noventa e um reais). 
 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 03 de julho de 2023. 
 

Antonio Francisco Batista Filho 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 240/2023 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 1119/2023, em favor de RICCI EMPREEN-
DIMENTOS PET - LTDA, para prestação de Serviços de Atendimento Ci-
rúrgico de Castração de Cães e Gatos e uso de Unidade Móvel “CastraPet”, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SAMA, con-
forme o Credenciamento nº 03/2023, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei 
nº 8.666/93, pelo período de 06 (seis) meses, no valor total de R$ 62.591,00 
(Sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e um reais). 
 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 03 de julho de 2023. 
 

Antonio Francisco Batista Filho 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 241/2023 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 1120/2023, em favor de VICTOR PAULO 
SCHORN & CIA - LTDA, para prestação de Serviços de Atendimento Ci-
rúrgico de Castração de Cães e Gatos e uso de Unidade Móvel “CastraPet”, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SAMA, con-
forme o Credenciamento nº 03/2023, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei 
nº 8.666/93, pelo período de 06 (seis) meses, no valor total de R$ 62.591,00 
(Sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e um reais). 
 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 03 de julho de 2023. 
 

Antonio Francisco Batista Filho 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 242/2023 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 1121/2023, em favor de VITOR & CIA - 
LTDA, para prestação de Serviços de Atendimento Cirúrgico de Castração 
de Cães e Gatos e uso de Unidade Móvel “CastraPet”, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SAMA, conforme o Credencia-
mento nº 03/2023, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, pelo 
período de 06 (seis) meses, no valor total de R$ 62.591,00 (Sessenta e dois 
mil, quinhentos e noventa e um reais). 
 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 03 de julho de 2023. 
 

Antonio Francisco Batista Filho 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 243/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 1122/2023, em favor de PACHECO CEN-
TRO VETERINÁRIO - LTDA, para prestação de Serviços de Atendimento 

Cirúrgico de Castração de Cães e Gatos e uso de Unidade Móvel “Castra-

Pet”, em atendimento à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SAMA, 
conforme o Credenciamento nº 03/2023, nos termos do Art. 25, “caput” da 

Lei nº 8.666/93, pelo período de 06 (seis) meses, no valor total de R$ 

62.591,00 (Sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e um reais). 
 

Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 03 de julho de 2023. 
 

Antonio Francisco Batista Filho 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
 

*original assinado nos autos do processo 
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RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 244/2023 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 1123/2023, em favor de HOSPITAL VETE-

RINARIO SPA ANIMAL - LTDA, para prestação de Serviços de Atendi-
mento Cirúrgico de Castração de Cães e Gatos e uso de Unidade Móvel 

“CastraPet”, em atendimento à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 

SAMA, conforme o Credenciamento nº 03/2023, nos termos do Art. 25, 
“caput” da Lei nº 8.666/93, pelo período de 06 (seis) meses, no valor total 

de R$ 62.591,00 (Sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e um reais). 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 03 de julho de 2023. 

 
Antonio Francisco Batista Filho 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 
*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 245/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 1124/2023, em favor de VET CARE CLI-

NICA VETERINARIA - LTDA, para prestação de Serviços de Atendi-

mento Cirúrgico de Castração de Cães e Gatos e uso de Unidade Móvel 
“CastraPet”, em atendimento à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 

SAMA, conforme o Credenciamento nº 03/2023, nos termos do Art. 25, 

“caput” da Lei nº 8.666/93, pelo período de 06 (seis) meses, no valor total 
de R$ 62.591,00 (Sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e um reais). 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 03 de julho de 2023. 

 

Antonio Francisco Batista Filho 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 

*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 246/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 1125/2023, em favor de S. S. SANTOS SER-

VICOS VETERINARIOS - LTDA, para prestação de Serviços de Atendi-

mento Cirúrgico de Castração de Cães e Gatos e uso de Unidade Móvel 
“CastraPet”, em atendimento à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 

SAMA, conforme o Credenciamento nº 03/2023, nos termos do Art. 25, 

“caput” da Lei nº 8.666/93, pelo período de 06 (seis) meses, no valor total 
de R$ 62.591,00 (Sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e um reais). 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 03 de julho de 2023. 

 

Antonio Francisco Batista Filho 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 

*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 248/2023 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 1111/2023, em favor de ALEXANDRE 

PAULO PEREIRA DOS SANTOS, para Prestação de Serviços de Apresen-
tação Musical junto ao “Programa Conviver”, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Assistência Social - SAS, conforme o Credenciamento nº 

03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total 
de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais). 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 07 de julho de 2023. 

 

Marilene Vieira da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 249/2023 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 1112/2023, em favor de JOSE CICERO DA 

SILVA - MEI, para Prestação de Serviços de Apresentação Musical junto 
ao “Programa Conviver”, em atendimento à Secretaria Municipal de Assis-

tência Social - SAS, conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do 

Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 6.300,00 (Seis mil 
e trezentos reais). 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 07 de julho de 2023. 

 

Marilene Vieira da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 250/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 1113/2023, em favor de JOSIANE MARIA 
DE MORAES, para Prestação de Serviços de Apresentação Musical junto 

ao “Programa Conviver”, em atendimento à Secretaria Municipal de Assis-

tência Social - SAS, conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do 
Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 2.700,00 (Dois Mil 

e Setecentos reais). 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 07 de julho de 2023. 

 
Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 
*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 251/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 1114/2023, em favor de MARCIANO 
AGOSTINI, para Prestação de Serviços de Apresentação Musical junto ao 

“Programa Conviver”, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistên-

cia Social - SAS, conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do 
Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 2.700,00 (Dois mil 

e setecentos reais). 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 07 de julho de 2023. 

 
Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 
*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 252/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 1115/2023, em favor de VALDOMIRO ME-

DEIROS DA ROCHA - MEI, para Prestação de Serviços de Apresentação 

Musical junto ao “Programa Conviver”, em atendimento à Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social - SAS, conforme o Credenciamento nº 03/2020, 

nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 

3.600,00 (Três mil e seiscentos reais). 
 

Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 07 de julho de 2023. 
 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

*original assinado nos autos do processo 
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SECRETARIA DE FAZENDA 
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PODER LEGISLATIVO 

 

 

PORTARIA Nº 196 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

 

Designa servidor para exercer função que menciona, e dá outras providên-

cias. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

 

Nomear a Servidora ROSAINE ALVES HELRIGEL, Serviços Gerais, da 

Câmara Municipal, FISCAL do Contrato nº 008/2023, Pregão Presencial nº 

003/2023, com a Empresa RHAIA-Comércio de Suprimentos e Informática 

Ltda, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Primavera do 

Leste-MT. 

 

Registre-se,  

Publique-se,  

Cumpra-se; 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal. 

Em 04 de julho de 2023. 

 

VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

PROCESSO Nº 012/2023 

 

RECONHEÇO a contratação por meio de inexigibilidade de licitação, con-

siderando, a orientação disposta no Parecer Jurídico ISNO n. 046/2023 de 

fls. (53-75) CMPVA-MT, nos termos do Artigo 25, inciso II, da Lei Federal 

n. 8.666/93. 

 

OBJETO: Contratação de empresa individual, Clesio Mucio Drumond, ins-

crita no CNPJ nº. 39.451.628-49, especializada no fornecimento de treina-

mento em desenvolvimento profissional e gerencial para ministrar curso do 

curso “Noções Básicas da Administração Pública Municipal” 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade: 2.003. Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. 28 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 

 

VALOR: R$ 2.403,00 (dois mil quatrocentos e três reais) 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N. 005/2023 

 

HOMOLOGO a inexigibilidade de procedimento licitatório, em consonân-

cia com a justificativa e Parecer Jurídico n. 046/2023, que está fundamen-

tada no Artigo 25, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93.  

 

Primavera do Leste 07 de julho de 2023. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Vereador _ Presidente da Câmara M. de Primavera do Leste – MT. 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº: 005/2023 

 

Processo Licitatório nº 005/2022  

 

Pregão Presencial nº 00012/2022 

 

Objeto: Às quantidades contratualmente previstas conforme planilha orçamentária original do contrato, nos termos do que autoriza o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, fica acrescido o percentual aproximado de 25% (vinte e cinco por cento). O percentual de acréscimo acima especificado representa, em Reais, a 

quantia de R$ 3.771,76 (três mil setecentos setenta um real e setenta seis centavos).  

 

Data: 04-07-2023 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Vereador Presidente Câmara Municipal 


